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LEINº1126/2025

“INSTITUINOÂMBITODOCALENDÁRIO

OFICIALDEEVENTOSDOMUNICÍPIODA

ESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA,A
SEMANAMUNICIPALDE

CONSCIENTIZAÇÃODOCÂNCERDEMAMA

EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS”

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1ºFicaInstituídonoâmbitodocalendáriooficialdeeventosdomunicípio

daEstânciaTurísticadeHolambraasemanamunicipaldeconscientizaçãodoCâncerde

Mama.

ParágrafoUnico.AsemanamunicipaldeconscientizaçãodoCâncerdeMama

deveráocorreranualmentenaprimeirasemanadomêsdeoutubro,fazendoreferênciaao

MêsOutubroRosa.

Art.2º.DuranteaSemanadeConscientização,poderãoserpromovidas

atividadeseducacionaiseculturais,taiscomo:

I.Palestras,seminárioseworkshopssobretemasrelacionados;

Il.Exibiçõesdefilmes,documentárioseexposiçõesqueabordamquestões

relacionadas;

Wi.Atividadesescolaresecomunitáriasdeconscientização,envolvendo

estudantes,professoreseacomunidadeemgeral;

IV.Demaisatividadesqueabordamquestõesrelacionadas.



PREFEITURAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

AL.MAURICIODENASSAU,444—FONES(019)3802-8000-CEP—13825-000—HOLAMBRA—SP

CNPJ67.172.437/0001-83-site:www.holambra.sp.gov.br/e-mail:gabineteQholambra.sp.gov.br

CapitalNacionaldasFlores

 

Art.3º.OPoderExecutivoMunicipalficaautorizadoacelebrarparceriaseconvênioscomentidadesparticulares,instituiçõesdeensino,organizaçõesnão

governamentaisedemaisinstituiçõesinteressadasnapromoçãodaSemanade

ConscientizaçãodoCâncerdeMama.

Art.4º.OPoderExecutivoMunicipalpoderácriarumComitêdeCoordenação

daSemanadeConscientizaçãodoCâncerdeMama,compostoporrepresentantesdo

governo,organizaçõesesociedadecivil,visandooplanejamentoearealizaçãodas

atividadesdaSemana.

Art.5ºEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

      

  

PrefeituradaEstânciaTurísticadeHodebra/SP,16deDezembrode2025.

FERNANDOHENRIQUECAPATO

PrefeitoMunicipalPublicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº054/2025,referenteProjetodeLeinº

050/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorVereadorAparecidoLopesdaSilva

Lima.
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